LEI Nº 4.161 – DE 28 DE MAIO DE 1996

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM MAURÍCIO GOUVEA DA SILVA 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art., 1º- Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar uma permuta de imóveis com Mauricio Gouvea da Silva, por meio da qual o município lhe dá o lote 28 da quadra 17, medindo 10,00m de frente para a Rua Itambacuri;  20,00m pelo lado direito, dando frente para a Rua dos Eucaliptos; 20,00m pelo lado esquerdo e 10,00m de fundo, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), inscrito no cadastro imobiliário municipal sob o nº 40-17-0320-000-00, situado no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, procedente de loteamento registro sob o nº 4/7.577, e recebe  do referido cidadão o lote 10 da quadra 19, situado na Rua José Dias Vieira, no Bairro Jardim Paulistano, nesta cidade, medindo 12,00m de frente e fundo por 30,00m de cada lado, coma  área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), procedente de documento registrado sob o nº 1/25.538, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas. 
Parágrafo Único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal, situado em área inundável, encontra-se à margem do Rio Paranaíba, incluído na faixa de terreno declarada de preservação permanente pela Lei 
nº 2.870, de 2 de outubro de 1991. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1996. 
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